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A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.

13.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Amália Cristina Caldeira Corrente, Adjunta do Diretor;
Vogais efetivas: Angélica Sofia de Sousa Ferreira, Adjunta do Diretor, 

e Maria Laura Grego Grazina Catambas, Assistente Operacional;
Vogais suplentes: Vanda Maria Junqueira Lopes de Mira Messenário, 

Subdiretora, e Maria do Rosário Nunes Gato Romão, Chefe de Serviços 
de Administração Escolar.

14.1 — A presidente de júri será substituída, nas suas faltas e impedi-
mentos, pela vogal efetiva Angélica Sofia de Sousa Ferreira.

14.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica da escola, em www.esrsi.edu.pt/ ou junto dos serviços admi-
nistrativos da Escola Secundária Rainha Santa Isabel — Estremoz.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

17 — Critério de desempate:
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, têm preferência na orde-

nação final os candidatos que se encontrem em situações configuradas 
pela lei como preferenciais.

17.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, na ordenação dos candidatos que 
se encontrem em situação de igualdade de valoração, serão utiliza-
dos, de forma decrescente, sequencialmente, os seguintes fatores de 
desempate:

i) Valoração da experiência profissional;
ii) Valoração da formação profissional;
iii) Valoração da habilitação académica de base;
iv) Valoração da avaliação de desempenho;
v) Preferência pelo candidato com maior Idade.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor da Escola Secundária Rainha Santa Isabel — Es-
tremoz, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público e 
disponibilizada na página eletrónica da escola, sendo ainda publicado 
um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação sobre a 
sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o ano escolar 2018/2019.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica desta escola, na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação 
no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

12 de fevereiro de 2019. — O Diretor, José Carlos Cabaço Salema.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 1786/2019

Comissão técnica para elaboração de estudos preparatórios
de portaria de condições

de trabalho para trabalhadores administrativos
As condições de trabalho dos trabalhadores administrativos não abran-

gidos por regulamentação coletiva específica são reguladas pela Portaria, 
n.º 182/2018, que aprovou o regulamento de condições mínimas, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 119, de 22 de junho, com 
Retificação n.º 23/2018, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 131, de 10 de junho.

Tendo sido requerida a atualização do referido instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho não negocial e verificando -se os pres-
supostos para a emissão de portaria de condições de trabalho previstos 
no artigo 517.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, nomeadamente as circunstâncias sociais e económicas 
que a justificam e a inexistência de associações de empregadores em 
setores ou ramos de atividade onde os trabalhadores desempenham 
funções, determino no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, 
de 27 de janeiro de 2016, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 518.º do Código 
do Trabalho, o seguinte:

1 — É constituída uma comissão técnica para elaboração de estudos 
preparatórios para a emissão de portaria de condições de trabalho dos 
trabalhadores administrativos não abrangidos por regulamentação co-
letiva específica.

2 — A comissão técnica tem a seguinte composição:
Dois representantes do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segu-

rança Social, designados pela Direção -Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, um dos quais coordenará a comissão;

Um representante do Ministério da Administração Interna;
Um representante do Ministério da Justiça;
Um representante do Ministério da Economia;
Um representante do Ministério da Agricultura, Florestas e Desen-

volvimento Rural;
Um representante do Ministério do Mar;
Um representante do Ministério do Ambiente;
Um representante do Ministério da Saúde;
Um representante do Ministério da Cultura;
Um assessor nomeado pela FEPCES — Federação Portuguesa dos 

Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços;
Um assessor nomeado pela Federação dos Sindicatos da Indústria e 

Serviços — FETESE;
Um assessor nomeado pela Confederação dos Agricultores de Por-

tugal (CAP);
Um assessor nomeado pela Confederação do Comércio e Serviços 

de Portugal (CCP);
Um assessor nomeado pela CIP — Confederação Empresarial de 

Portugal;
Um assessor nomeado pela Confederação do Turismo de Portugal 

(CTP).

3 — A comissão técnica pode ouvir, oficiosamente ou quando soli-
citada, outras associações representativas de trabalhadores ou empre-
gadores interessadas.

31 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Emprego, Miguel 
Filipe Pardal Cabrita.
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